
Página 4 Diário Oficial Volume 3 N° 1631/2026 Publicação: 02/02/2026

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://dom.coelhoneto.ma.gov.br/diariooficial/1202 - Volume 3 N°1631/2026

Despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros
pessoa física. Valor total de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais). Coelho Neto - MA. PUBLIQUE-
SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2026

Extrato do Contrato nº 038/2026 da Inexigibilidade
Nº 005/2026. Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL
DE GESTÃO E ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 05.281.738/0001-98, Representante da
Contratante: Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF sob o
nº 470.606.543-72. Contratado: SHOW PREMIUM
EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 36.449.014/0001-34, Representante da
Contratada: José Augusto Leal Rodrigues, CPF:
599.363.395-68. Fundamento Legal: Lei nº
14.133/2021. OBJETO: Contratação de show artístico
da banda FORRÓ DOS PLAYS para apresentação no
dia 20 de fevereiro de 2026, durante o “Coelho Neto
Folia”. Data da Assinatura: 02 de fevereiro de 2026.
Prazo de vigência: 02 de fevereiro de 2026 a 02 de
junho de 2026. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00
Outros serv. de terceiros pessoa física. Valor total de
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Coelho Neto -
MA. PUBLIQUE-SE.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência 001/2026. A Prefeitura Municipal de
Coelho Neto - MA, por meio da Secretaria Municipal
de Saúde, torna público que fará realizar, sob a égide
da Lei n.º 14.133/2021, licitação na modalidade
Concorrência, do tipo menor preço, para a
Contratação de empresa de engenharia para
construção de Unidade Básica de Saúde - UBS Porte
1, no Bairro José Sarney, por meio de verbas federais
destinadas pela Portaria GM/MS Nº 8.205, de
22/09/2025, e conforme Proposta de UBS nº
10747.9440001/25-005, visando atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Coelho Neto – MA, no dia 24/02/2026 às 08:00h

( ho r á r i o d e B ra s í l i a ) , a t r a v é s do s i t e
http://www.licitacoelhoneto.com.br, sendo presidida
pelo agente de contratação desta Prefeitura. O edital
e n c o n t r a - s e d i s p o n í v e l n o s i t e :
http://www.licitacoelhoneto.com.br e no Portal da
T r a n s p a r ê n c i a n o s i t e :
h t t p s : / / l i c i t a c o e s . c o e l h o n e t o .ma . g o v . b r / .
Esclarecimentos adicionais na pagina web do Portal
d e C om p r a s o u a t r a v é s d o e - m a i l :
cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. Coelho Neto - MA, 27
de Janeiro de 2026. Samuel Jonathan de Lima Bastos
- Secretário Municipal de Saúde.
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SEC.DE GESTÃO E ORÇAMENTO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025

Respaldado no ART. 74, INCISO III, DA LEI Nº
14.133/2021 e, com base no Parecer Jurídico e
Parecer da Controladoria Interna, RATIFICO a
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025, originada
do Processo Administrativo nº 015/2025, que tem
como objeto: Contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços técnicos
profissionais de assessoria jurídica para atender as
necessidades do Instituto de Previdência Social do
Município de Coelho Neto/MA. Nesses termos,
AUTORIZO a contratação da empresa ADRIANO
BRAGA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
inscrita sob o CNPJ nº 57.912.507/0001-39, no valor
mensal de R$ 12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos
Reais) e valor anual de R$ 150.000,00 (Cento e
Cinquenta Mil Reais).

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021,
DETERMINO a publicação da presente ratificação no
Diário Oficial do Município, para que produza os
efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 02 de fevereiro de 2026

Antonio Francisco Lopes
Diretor Presidente do IPREVCN
Portaria nº 021/2025-CC

TERMO DE RATIFICAÇÃO


